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CONCORRÊNCIA 
Nº 002/2023/PMB 

 
As empresas e/ou pessoas que receberem cópia deste edital modalidade 
CONCORRÊNCIA deverão preencher esta folha de recibo e enviar devidamente 
assinada à CPL do município, através do e-mail licitabrejetuba@hotmail.com  
 

RECIBO 
Recebi da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Brejetuba a 
cópia do EDITAL da CONCORRÊNCIA Nº 002/2023/PMB juntamente com todos seus 
anexos (memorial descritivo, projetos; planilha orçamentária; cronograma, 
composições etc.) 

 
Abertura prevista para 09:00 horas do dia 12/06/2023.  
 
 
Brejetuba-ES, ____/________/______________ 
 
 
 

_____________________________________________________________________________ 
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

 
_____________________________________________________________________________ 

E-MAIL 
 

____________________________________________________________________________ 
TELEFONE 

 
____________________________________________________________________________ 

NOME 
____________________________________________________________________________ 

 
____________________________________________________________________________ 

 
____________________________________________________________________________ 

ENDEREÇO COMPLETO 
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EDITAL 
CONCORRÊNCIA N. º 002/2023/PMB 

 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Brejetuba, Estado do Espírito 
Santo, através de seu Presidente, Raí Silva Badaró, torna público que fará realizar às 09:00 
horas do dia 12 de junho de 2023, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Brejetuba,ES, 
setor de licitações, Avenida Ângelo Uliana, S/n°, Bairro Uliana, Brejetuba – ES, Licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA, tipo menor preço GLOBAL, empreitada por preço global (com 
fornecimento material e mão-de-obra), de acordo com a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, 
Decreto Municipal 341/2017/PMB, bem como pela Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006 e alterações e pelas disposições gerais e especiais fixadas neste Edital e 
seus Anexos, como segue: 
 
I - OBJETO E DESCRIÇÃO 
1.1 - O presente Edital de Concorrência 002/2023/PMB tem por objeto contratação de Empresa 
de Engenharia para execução de construção da unidade fazenda esperança em Brejetuba ES, 
com fornecimento de mão-de-obra e materiais. serão executadas: construção da edificação 
denominado administrativo, construção da edificação denominada capela, construção da 
edificação denominada casa das mães, construção da edificação denominada refeitorio, 
execução da infraestrutura externa do empreendimento. de acordo com o plano de aplicaçao 
apresentado pelo municipio de Brejetuba, aprovado a referente proposta  e autorizada a 
transferencia de recursos do (FUNDO  DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL) Fundo 
Cidades/obras para o fundo municipal de investimento nos termos do inciso I, ART. 9º da 
portaria nº 006-R, OF/Nº 377/SEP/FUNDOCIDADES. 
 
2.  DO OBJETIVO 

Será construido todas as edificaçãoes que compõem uma unidade da Fazenda Esperança, que 

oferecerá toda  a infraestrutura necessaria para abrigar os internados e a estrutura 

administrativa, todos os prédios terão em sua estrutura proteção contra descargas atmosféricas, 

áreas de  escape e combate a incêndio e pânico, sistema de tratamento de esgoto para cada 

edificação além de um espasso amplo e pensado para atender os internos com todo conforto e 

segurança. 

3. DA JUSTIFICATIVA 

O município de Brejetuba se localiza na região serrana do Estado do Espírito Santo distante a 

150 km da Capital Vitória. Possui uma população de 12.838 habitantes segundo última 

estimativa do IBGE, sendo que aproximadamente 70% dessa população reside e trabalha na 

zona rural do município, cuja economia é de base agrícola com predominância no cultivo do 

café arábica. 
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É uma população pacata que está presenciando a chegada do progresso, tendo acesso a 

melhorias e modernidades, mas também começando a conhecer os problemas vindos com ele. 

Dentre os problemas está a marginalidade e os vícios, principalmente com o uso de drogas e 

álcool, que vem se espalhado em todo território nacional sem restrição. O município tem 

presenciado crescer o número de casos de dependência entre jovens e adultos de ambos os 

sexos principalmente entre os jovens. 

Apesar de ser um município pequeno e predominante agrícola, ele possui uma população 

flutuante que anualmente se estabelece no município provisoriamente ou a fim de trabalhar na 

colheita do café que demanda uso de grande quantidade de mão de obra. Essa população 

geralmente é proveniente do próprio estado e de cidades da Bahia e Minas Gerais. Como se 

trata de um serviço que não exige qualificação acaba atraindo todo tipo de indivíduo, o que 

facilita a entrada de drogas. Além disso, também existe a grande extensão de divisa com o 

estado de Minas Gerais, o que facilita a fuga de infratores que se valem dessas fronteiras para 

burlar os órgãos de segurança de ambos estados.  

Há uma constante vigilância e ação policial no sentido de coibir a ação de criminosos ligados ao 

tráfego de drogas, porém não basta somente usar de repressão, é preciso também cuidar e 

recuperar aqueles que se enveredaram por esses caminhos, e que somente com a ajuda e 

parceria de poder público e sociedade civil é que se conseguirá alcançar resultados positivos. 

Até o presente momento os casos surgidos no município de pessoas dependentes químicos e 

que aceitaram tratamento são encaminhados para locais de reabilitação em outros municípios e 

demanda muitas vezes do desembolso de dinheiro das famílias para manter a internação. 

Aqueles que possuem condições financeiras conseguem dar tratamento aos seus, porém existe 

infelizmente um grande número de dependentes nas camadas mais pobres da sociedade, cujo 

recurso para sobrevivência já é limitado, muito mais para esse tipo de gasto. 

Já algum tempo se vem se tentando encontrar alternativas e uma opção encontrada foi a 

implantação de uma Unidade do Projeto Fazenda da Esperança, ela é uma comunidade 

terapêutica com mais de 30 anos de experiência na recuperação de jovens dependentes 

químicos. Avaliada como a maior obra da América Latina desenvolvendo essa atividade e 

ajudando milhares de famílias, atualmente se encontra em 15 países do ocidente ao oriente. 
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Seu trabalho se baseia no tripé: convivência em família, trabalho como processo pedagógico e 

espiritualidade para encontrar um sentido de vida. O projeto depois de implantado deve ser auto 

sustentável podendo receber apoio de diversos organismos públicos, religiosos e sociais. 

A unidade a ser implantada no Município de Brejetuba pretende contar com a capacidade de 

atendimento a jovens mulheres em idade entre 15 e 45 aos que sejam vítimas de vícios dos 

mais diversos, podendo acolher não só essas jovens, mas também os filhos que ainda forem 

dependentes dela.  

O terreno doado por um benfeitor se localiza numa área rural da comunidade de Brejaubinha, 

distante a cerca de 10 km da sede do Município, com espaço suficiente para abrigar as 

edificações físicas do Projeto e também para desenvolver atividades ligadas à agricultura e 

agroindústria. Dessa forma as mulheres internas poderão aprender uma atividade laboral e 

gerar renda para a manutenção do projeto. 

A Prefeitura Municipal de Brejetuba através do Fundo Municipal de Saúde pretende atuar como 

parceira nessa empreitada e com isso ajudar seus munícipes. Por isso ela conta com essa 

parceria com o Governo do Estado que também é sensível a esse problema e juntos poderem 

oferecer mais esse benefício à população de Brejetuba. 

4. DO REGIME E O TIPO DE CONTRATAÇÃO 

Fica estabelecida a forma de execução indireta, sob regime de empreitada por preço unitário, 

nos termos do artigo 10, inciso II, alínea b, da Lei 8.666/93. O julgamento da licitação será feito 

pelo critério de menor preço global. 

As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no Edital. 

5. VALOR DOS SERVIÇOS 

O valor estimado para a execução do objeto é de R$ R$ 7.463.924,10 (Sete Milhões, 

quatrocentos e sessenta e três mil e novecentos e vinte quatro reais com dez centavos). na data 

base Outubro/2021, conforme orçamento. 
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6.  DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos são provenientes do Fundo de Desenvolvimento Municipal. 

Órgão: 03012 

Projeto: 1025 

Elemento: 44905100 

Ficha: 430 

7.  DA LEGISLAÇÃO, DAS NORMAS E DOS REGULAMENTOS 

Este documento foi elaborado com base nas seguintes legislações, que devem ser respeitadas 

para a execução do objeto: Lei n° 8.666/93 de 21 de junho 1993; Normas técnicas da ABNT ou, 

na falta dessas, dos organismos internacionais. 

8. DOS PRAZOS  

O prazo de execução dos serviços a serem contratados é de 08 meses, contados da assinatura 

da ordem de serviços e de acordo com o cronograma físico-financeiro anexo ao processo. 

9.  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

9.1 É de fundamental importância o acompanhamento dos serviços a serem contratados 

devendo apresentar:: Certificado de Registro e regularidade da empresa (Certidão Pessoa 

Jurídica) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro do seu prazo de validade; Certificado de Registro e 

regularidade do Responsável Técnico (Certidão Pessoa Física) junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 

9.2 Qualificação Técnico-Profissional 

Prova de possuir no seu quadro permanente, na data da realização desta licitação, profissional 

(is) de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente sendo eles: 

Engenheiro Civil e/ou Arquiteto e Engenheiro Eletricista; detentor (es) de Atestado de 

Responsabilidade Técnica por execução de obra ou serviço de característica semelhante, 
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limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 

licitação, devidamente registrado no CREA e/ou CAU, acompanhado de Certidão de Acervo 

Técnico - CAT, devendo ainda apresentar o profissional Técnico em Segurança do Trabalho ou 

Engenheiro de Segurança do Trabalho sendo que este não necessita da apresentação de 

acervo técnico. 

Engenheiro Civil ou Arquiteto: 

 Escavação mecânica de material. 

 Estrutura de madeira de lei tipo Paraju, peroba mica, angelim pedra ou equivalente para 

telhado de telha cerâmica tipo capa e canal, com pontaletes, terças, caibros e ripas, 

inclusive tratamento com cupinicida, exclusive telhas; 

 Execução de piso cerâmico; 

 Meio-fio de concreto pré-moldado com dimensões de 15x12x30x100 cm, rejuntados com 

argamassa de cimento e areia no traço 1:3; 

 Blocos pré-moldados de concreto tipo pavi-s ou equivalente, espessura de 8 cm e 

resistência a compressão mínima de 35MPa, assentados sobre colchão de pó de pedra 

na espessura de 10 cm; 

 Passeio de cimentado camurçado com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 esp. 

1.5cm, e lastro de concreto com 8cm de espessura, inclusive preparo de caixa; 

Observações: 

O(s) atestado(s) deverá(ão) explicitar, claramente, todos os serviços executados. A comissão 

solicita que a licitante destaque no atestado, através de grifo ou cor, o atendimento às 

exigências; 

No caso de dois ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como responsável técnico 

todas as empresas serão inabilitadas; 

Não serão aceitos atestados e/ou certidões de acervos parciais, referentes às obras e/ou 

serviços em andamento. Também não serão aceitos atestado(s) ou CATs de projeto, 

fiscalização, supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria técnica de obras; 

Não é necessária a apresentação de atestado de capacidade técnica para o Técnico em 
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Segurança do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, sendo necessária apenas a 

indicação do profissional como solicitado no item 9.2. 

10.  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E METODOLOGIA DE TRABALHO 

Os serviços serão realizados em rigorosa observância aos projetos e respectivos detalhes, bem 

como na estrita obediência às prescrições e exigências contidas em memorial descritivo, 

critérios de medição e planilhas orçamentarias.  

10.1– Início dos Serviços 

10.1.1 - Os serviços terão início na data da emissão da ORDEM DE SERVIÇO a ser emitida 

pela Municipalidade e recebida pelo responsável da empresa. 

10.2 – Equipe Técnica 

10.2.1 - A equipe técnica a ser alocada para execução dos serviços deverá ser constituída pelos 

profissionais necessários à execução dos serviços constantes das PLANILHAS 

ORÇAMENTÁRIAS em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços e o 

cronograma físico. 

10.3.2 - Quando não houver acatamento das determinações da fiscalização por parte dos 

prepostos e responsáveis da Contratada na obra, será facultado à fiscalização exigir a sua 

substituição por outro profissional, escolhido pela Contratada. 

10.3 – Forma de Execução 

10.3.1 - Após ser dada a Ordem de Serviço à Contratada, esta deverá apresentar o cronograma 

físico-financeiro da obra, que deverá obedecer ao prazo máximo estipulado pelo contrato e pelo 

cronograma indicado no anexo deste Termo de Referência. 

10.4 - A contratada deverá instalar o canteiro próximo ao local da obra. 

10.5 - Com relação aos itens de Segurança do Trabalho, devem ser atendidas e observadas 

todas as Normas Regulamentadoras, pertinentes e orientações do Ministério do Trabalho 

durante a vigência contratual. Os operários deverão estar com Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI´s adequados aos serviços que estiverem executando e, quando necessário, 
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Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC. 

10.6 - Os serviços contratados devem ser executados rigorosamente de acordo com as 

especificações contidas no memorial e projetos. Destaca-se que serão impugnados pela 

fiscalização de obra, todos os trabalhos que não satisfaçam às condições técnicas e contratuais, 

ficando a Contratada obrigada a demolir e a refazer os trabalhos logo após a oficialização pela 

fiscalização, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.  

10.7 - Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços e 

atenderem às especificações, projetos e planilhas inclusive as normas aplicáveis.  

10.8 - Também é de responsabilidade da Contratada o serviço de vigilância nos recintos de 

trabalho e em especial no canteiro de obras e depósito, cabendo-lhe toda a responsabilidade 

por quaisquer danos decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega 

definitiva.  

10.9 - Caso seja efetuada qualquer modificação, parcial ou total, constantes nesse Termo de 

Referência, proposta pela Contratante ou pela Contratada este fato não implicará em anular ou 

invalidar o contrato, que prevalecerá em quaisquer circunstâncias. Potenciais alterações que 

incorram no surgimento de serviço novo deverá ser apresentada previamente pela Contratada e 

analisada pela Prefeitura Municipal de Brejetuba antes do início efetivo do serviço.  

10.10 - No que se refere à mobilização e desmobilização, a Contratada deve atender aos 

seguintes aspectos: 

- Tomar todas as providências relativas à mobilização após assinatura do contrato, de forma a 

poder dar início efetivo e concluir a obra dentro do prazo contratual e cronograma apresentado; 

- Transporte de todos os equipamentos e materiais, para execução dos serviços contratados, 

até o canteiro de obra e sua posterior retirada;  

- Movimentação de todo o pessoal ligado à Contratada, em qualquer tempo, até o canteiro de 

obras e posterior regresso a seus locais de origem; 

- No final da obra, remover todas as instalações do Canteiro de Obras, equipamentos, detritos e 

restos de materiais, de modo a entregar as áreas utilizadas totalmente limpas. 
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10.11 – Subcontratação 

Será admitida a subcontratação dos serviços, se previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO, 

desde que não constituam o escopo principal do objeto, restrita, contudo, ao percentual máximo 

de 30% (trinta por cento) do orçamento, devendo a empresa indicada pela licitante contratada, 

antes do início da realização dos serviços, apresentar documentação que comprove sua 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária. 

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.É 

vedada a subcontratação dos serviços parte da capacitação técnica deste contrato. 

11. PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS PARA REAJUSTAMENTO DO CONTRATO 

Não haverá reajustamento do preço contratado. Caso o prazo contratual inicialmente fixado seja 

prorrogado, nas hipóteses do art. 57, da Lei 8.666/93, ultrapassando o período de vigência de 1 

(um) ano, contados a partir da data limite de apresentação da proposta, poderá ser concedido 

reajuste ao preço contratado, mediante requerimento escrito.  

Entretanto, o reajustamento fica subordinado à Legislação Federal em vigor vinculado ao índice 

do INCC (Índice Nacional da Construção Civil). 

Dessa forma, o primeiro reajuste deve levar em conta o índice do INCC acumulado nos 12 

meses, contados a partir da data de apresentação da proposta.  

Consequentemente, as parcelas do contrato pagas desde a data da apresentação das 

propostas da licitação até o 12º mês depois desta data-base não podem sofrer reajustes. 

 Critério de Reajustamento: 

      

kMR   

 

Onde: k = Percentual acumulado do índice INCC do período de apresentação da proposta até o 
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mês de aniversário do reajustamento; 

           R = Valor da medição reajustado; 

           M = Medição com valores da apresentação da proposta de licitação. 

12.  PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E
 
GERENCIAMENTO 

A administração municipal após a emissão da ordem de serviço designará servidor responsável 

pela fiscalização da obra. 

13. FORMA DE PAGAMENTO 

As medições serão mensais, exceto a última que ocorrerá quando da conclusão dos serviços e 
do recebimento provisório. 

As medições serão sempre efetuadas sobre o total realizado, conforme o período estabelecido 
no cronograma fisico financeiro, sendo que os eventuais serviços impugnados pela fiscalização 
não serão considerados até sua correção total. 

O pagamento de qualquer fatura dar-se-á em até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data 
de entrega da fatura e demais documentações exigidas. 

As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e  seus vencimentos 
ocorrerão em até 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua reapresentação. 

A devolução de qualquer fatura relativa à medição não aprovada, em hipótese alguma servirá 
de pretexto para que a detentora suspenda a execução dos serviços. 

Serão acrescidos ao prazo para pagamento os dias em que a CONTRATADA concorrer para o 
atraso dos pagamentos, sem qualquer ônus ou correção a ser paga. 

Os pagamentos estarão condicionados à apresentação dos comprovantes de quitação de 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e tributárias, mediante apresentação do 
“RELATÓRIO DE COMPROVAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA DE ENCARGOS – RECAE”. Conforme 
o estabelecido pela Lei n° 5.383/97, Portaria SEGER/PGE/SECONT n° 049-R/2010 e 
INSTRUÇÃO NORMATIVA AGE Nº. 001/2008, ambas do Estado do Espírito Santo. 

14. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

14.1 Das obrigações da contratante: 

Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços; 

Elaborar as planilhas de apontamento de serviços, para fins de processamento dos serviços 

executados, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; Liberar os 
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locais para execução dos serviços; Acompanhar a execução do contrato de acordo com as 

normas da portaria SEGER/PGE/SECONT Nº 49-R/2010; Indicar, formalmente, o gestor para 

acompanhamento da execução contratual; Indicar o responsável pela fiscalização e 

acompanhamento dos serviços que verificará o cumprimento das especificações e aplicações, 

bem como a quantidade, qualidade e aceitabilidade dos serviços; Efetuar o pagamento do 

preço previsto nas condições definidas neste projeto básico. 

14.2 Das Obrigações da Contratada: 

Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias da data de assinatura da carta contrato, uma via quitada à 

Prefeitura Municipal de Brejetuba, do documento de “Anotação de Responsabilidade Técnica” - 

ART, formalizado pelo CREA/ES; 

Fornecer, no local de sua aplicação ou utilização, toda mão-de-obra, materiais e equipamentos, 

compatíveis com o objeto do contrato, requisitados pela fiscalização; 

Apresentar um plano de ataque de obra que viabilize o planejamento da execução dos serviços 

conforme cronograma pré-determinado neste certame licitatório; 

Manter, na direção da execução do(s) serviço(s), profissional(ais) legalmente habilitado(s) pelo 

CREA, que será(ão) seu(s) preposto(s); 

Substituir, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, o pessoal cuja presença nos locais dos serviços 

for julgada inconveniente pela Prefeitura Municipal de Brejetuba, incluindo- se o(s) 

responsável(eis) pelo(s) serviço(s); Conduzir os serviços em estrita observância com as normas 

da legislação federal, estadual e municipal, as normas e catálogos técnicos publicados pelo 

IOPES (Normas de Apresentação de Projetos – Arquitetura/Estrutura/Hidráulica/Elétrica, 

Catálogos de Ambiente, Catálogo de Componentes e Catálogo de Serviços), bem como cumprir 

as determinações dos poderes públicos, mantendo os locais dos serviços sempre limpos e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina nos termos da norma regulamentadora 

nº 18 (Ministério do Trabalho), além de executar os serviços de acordo com as melhores 

técnicas disponíveis, com a regulamentação brasileira, com as normas técnicas da ABNT, 

assumindo inteira responsabilidade pela sua execução; Promover a organização técnica e 

administrativa dos serviços de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os 

documentos e especificações que integram a carta contrato, no prazo determinado; Manter nos 
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locais dos serviços os livros de ocorrências/diário de obra, para uso exclusivo da Prefeitura 

Municipal de Brejetuba e jogos completos de todos os documentos técnicos; Refazer, a suas 

expensas, os serviços executados em desacordo com o estabelecido neste contrato e os que 

apresentarem defeitos de material, desconformidades ao especificado, execução em desacordo 

com a boa técnica ou vício de construção, de acordo com a legislação aplicável; Responder, 

civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no 

cumprimento do contrato, venham direta ou indiretamente provocar ou causar, por si ou por 

seus empregados, à Prefeitura Municipal de Brejetuba ou terceiros; Comunicar à GERFE, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 

nos locais dos serviços; 

Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pela Prefeitura Municipal de Brejetuba nos 

livros de ocorrências/diário de obra; Prestar todo esclarecimento ou informação solicitados pela 

pela Prefeitura Municipal de Brejetuba, ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 

qualquer tempo, aos locais da(s) obra(s), bem como aos documentos relativos aos serviços 

executados ou em execução; Paralisar, por determinação da pela Prefeitura Municipal de 

Brejetuba, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou 

que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens, mesmo de terceiros; Arcar com todos os 

custos das demolições, reparações e reconstruções que seja obrigada a fazer em 

consequência da negligência no cumprimento de suas obrigações contratuais ou legais; Arcar 

com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, 

tributária, administrativa e civil, decorrentes da execução dos serviços objeto deste contrato; 

Tomar providências junto às concessionárias de energia elétrica e saneamento, para ligações 

provisórias desses suprimentos; Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio 

ambiente, mantendo o local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e 

segurança; Prover todos os funcionários envolvidos com o(s) serviço(s), dos equipamentos de 

segurança, EPI’s, definidos pela  legislação trabalhista e na norma regulamentadora nº 6 

(Ministério do Trabalho); 

Preservar da flora e da fauna existente, de acordo com a legislação e normas vigentes; Manter, 

durante toda a validade da carta contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; Manter o local da obra 

e/ou dos serviços isolado, não permitindo o acesso de pessoas estranhas ao mesmo, sem a 
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II- DOS BENEFÍCIOS DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, DA IMPUGNAÇÃO, DO 
DECRETO MUNICIPAL 341/2017, INCLUSIVE DAS CONDIÇÕES GERAIS DE 
PARTICIPAÇÃO E HABILITAÇÃO NO CERTAME. 
 
2.1. - Conforme estabelecido pela Lei complementar 123/2006 e suas alterações, poderão 
participar do certame as Micros e Pequenas Empresas, usufruindo de seus benefícios, sendo: 

prévia e expressa autorização da pela Prefeitura Municipal de Brejetuba. A não observância 

desta norma acarretará a responsabilidade civil e criminal, perdas, danos e prejuízos 

decorrentes; Toda remoção de entulho decorrente da execução de obras (Classe A CONAMA - 

NBR 10.004 - Classe II-B), deverá ser descartado em área licenciada; É de responsabilidade da 

CONTRATADA a obtenção de todas as licenças, autorizações e alvarás, inclusive pagamento 

das taxas, necessários para operacionalização dos serviços e atividades que serão realizadas, 

inclusive para as áreas de apoio e descarte de material pertinente a regular execução do objeto 

contratado. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A serem estabelecidas conforme contrato padrão da prefeitura. 

16. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE  

As obras deverão ser executadas como definido nos projetos e, ao fim dos serviços, serão 

atestadas através do comprovante de funcionalidade emitido pelo Fiscal de Obra (termo de 

recebimento provisório). Prazo de garantia de cinco anos, conforme estabelecido na Lei 

8.666/1993. 

17. DOS ELEMENTOS TÉCNICOS DA LICITAÇÃO 

Este termo de referência é composto pelos elementos técnicos necessários à execução do 

objeto a ser contratado, estando relacionados neste processo. 

Se no decorrer do procedimento licitatório houver necessidade de mais ou melhores 

detalhamentos dos elementos técnicos acima referidos, ou houver a constatação de 

inconsistências nos projetos de mesmas disciplinas, ou houver a constatação de 

incompatibilidades entre os projetos de mesmas ou distintas disciplinas, o interessado deverá 

solicitar esclarecimentos à Comissão Permanente de Licitação, nos termos regrados pelo edital. 
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2.1.1- As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
2.1.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública (Art. 43 §1º da LC 123/2006 e suas atualizações), para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
2.1.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do artigo 43 da Lei 
123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
2.1.4 - Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
2.1.5- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 
2.1.6 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos § 1º e 2o do art. 
44 da Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § 1o e 2o do art. 44 desta 
Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
2.1.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput deste artigo (44), o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
2.1.7.1 - O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
2.2 - Não poderá participar direta ou indiretamente desta licitação:  
a) Empresa com decretação de falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial;  
d) Empresa submissa a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução;  
c) Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;  
d) Pessoa física ou jurídica que elaborou, isoladamente ou em consórcio, o projeto básico 
correspondente; 
e) Servidor público ou ocupante de cargo em comissão do Município ou responsável pela 
licitação. 
 
2.3 – Da Visita Técnica 
2.3.1 – Recomenda-se que as empresas interessadas em participar dessa licitação realize 
visita/vistoria técnica, no local onde serão executados os serviços. A interessada deverá 
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agendar a vistoria previamente com o Setor de Engenharia desta Municipalidade (27) 
3733 1224 ramal 204 nas Terças e Quartas-feiras das 08h:00min às 15h:00mim, onde esta 
será realizada em até um dia anterior a data da licitação, cabendo a licitante em eleger o 
profissional responsável que entenda como o mais adequado para a tarefa, 
independentemente de ser engenheiro ou não, que será acompanhado de um responsável 
desta Administração Pública. 
2.3.2 – A referida visita técnica ao local de execução das obras é recomendada para o 
conhecimento antecipado das peculiaridades da área, das condições de serviço, de acesso 
de pessoal e de transporte de materiais, bem como das condições locais e regionais de 
fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos e para inteirar-se do local e das 
condições técnicas ambientais em que os serviços serão realizados, de modo a avaliar 
melhor o trabalho a ser executado. 
2.3.3 – As empresas que realizarem a referida vistoria receberão o atestado de Visita Técnica 
devidamente assinado pelas partes (Prefeitura de Brejetuba x Licitante) onde este documento 
deverá constar no envelope de habilitação; 
2.3.4 – É importante destacar que uma das recomendações feitas pelo TCU (Tribunal de 
Contas da União) é de que a Administração Pública se abstenha de fazer a exigência de que 
as licitantes realizem vistoria técnica em um único dia e horário. Segundo a Corte de Contas, a 
referida exigência torna prejudicial a obtenção de proposta mais vantajosa para a 
Administração, uma vez que possibilita que as empresas tomem conhecimento de quantos e 
quais são os participantes do certame, facilitando a ocorrência de ajustes entre os 
competidores, sendo assim, a vistoria prévia no local da obra será agendada em datas e 
horários específicos (exclusivos) para cada licitante, de modo a preservar o caráter 
competitivo do certame. 
2.3.5 - A Lei de Licitações autoriza a Administração Pública a exigir, como requisito de 
qualificação técnica, a comprovação de que o licitante realizou visita técnica (também chamada 
de visita prévia, visita de vistoria ou vistoria técnica) no local onde serão cumpridas as futuras 
obrigações contratuais, em momento anterior à apresentação de sua proposta no certame. Isso 
é o que se extrai do disposto no art. 30, inc. III da Lei nº 8.666/93, in verbis: Art. 30. A 
documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: III – comprovação, fornecida pelo 
órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento 
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação. Trata-se de um direito do particular de conferir sua própria capacidade técnica para 
executar o encargo, e de formular sua proposta de preço com base na realidade da 
contratação, uma vez que, ao realizar a visita técnica, o licitante tem a oportunidade de extrair 
detalhes do local de execução da obra ou do serviço. Vale ressaltar também, em que pese à 
importância da realização de visita técnica, é preciso reconhecer que a referida exigência limita 
o universo de competidores, uma vez que poderá acarretar ônus excessivo aos interessados 
que se encontram em localidades distantes do local estipulado para o cumprimento do objeto, 
restringindo à competitividade e ferindo o princípio da Legalidade, sendo assim, caso a licitante 
opte por não realizar a referida vistoria recomendada, a participante deverá apresentar uma 
declaração, no envelope de habilitação, datada e assinada pelo representante responsável da 
mesma, declarando formalmente, sob pena de inabilitação, o seguinte: A licitante optou por não 
visitar o local, porém tem completo entendimento inerente à natureza dos trabalhos a serem 
executados, tendo recebido todos os projetos e anexos que integram o edital convocatório, não 
podendo a qualquer tempo alegar a existência de impedimentos para a perfeita execução da 
mesma, amparada no desconhecimento das condições locais de execução do objeto.  
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2.4 - Não serão levadas em consideração pelo Presidente da Comissão de Licitação, tanto na 
fase de classificação, habilitação, como na fase posterior a adjudicação do Contrato, quaisquer 
consultas, pleitos ou reclamações, impugnações que não tenham sido formuladas por escrito e 
devidamente protocoladas ou transcritas em ata e em hipótese alguma serão aceitos 
entendimentos verbais entre as partes; 
2.4.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação da Lei 8666/93, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias 
úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da 
faculdade prevista no § 1o do art. 113. 
2.4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração 
o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada 
de preço ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse 
edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
2.5 - Encerrada a fase de habilitação, se todas as licitantes mantiverem representantes 
presentes e estes desistirem expressamente do direito de recorrer das decisões a ela 
pertinentes, os envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas serão abertos e 
anunciadas às propostas, devolvendo-se lacrados os envelopes das licitantes inabilitadas 
presentes. 
2.5.1 - Os envelopes das licitantes inabilitadas deverão ser retirados dentro do prazo da 
validade de proposta referente ao certame, caso contrário poderão serem incinerados. 
 
2.6 - Não será aceita documentação e proposta via telefax, e-mail ou similares. 
 
2.7 - Após a hora e data de protocolo estabelecido neste Instrumento Convocatório, nenhum 
outro documento ou proposta será recebido pela Comissão. 
 
2.8 - A Contratada será responsável pela execução dos serviços pelos preços propostos e 
aceitos pela Prefeitura Municipal de Brejetuba – ES, sob pena de infrações previstas na Lei 
8666/93. 
 
2.9 - Nenhuma pessoa física ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 
representar mais de uma firma na presente licitação. Caso ocorra, serão as respectivas 
licitantes inabilitadas. 
 
2.10 – Do Decreto Municipal 341/2017 e Lei 123/2006, art. 47 e 48. 
2.10.1 – Aplicam-se também neste certame as Normas e critérios estabelecidos no Decreto 
Municipal citado acima (parte integrante do edital), e Lei 123/2006, considerando: a promoção 
do desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional; ampliação a eficiência das 
políticas públicas; etc. 
2.10.2 – Trabalha-se principalmente neste certame a prioridade de contratação das MPES 
sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% do melhor preço válido nos termos do 
Artigo 6º, Inciso II do Decreto Municipal 341/2017, salvo redação do artigo 49, Inciso II da lei 
123/2006. 
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2.10.3 – Considera-se: âmbito local - os limites geográficos do território do município de 
Brejetuba-ES; âmbito regional - os limites geográficos da microrregião do Estado do Espírito 
Santo que o município pertence, conforme divisão administrativa constante na Lei Estadual n.º 
9.768/2011. 
2.10.4 – Formam a Região Sudoeste Serrana do Espírito Santo os Seguintes Municípios com 
prioridade de contratação neste certame: Afonso Cláudio, Brejetuba, Conceição do Castelo, 
Domingos Martins, Laranja da Terra, Marechal Floriano e Venda Nova do Imigrante.  
2.10.5 - Este decreto Municipal 341/2017 será aplicado em caso da impossibilidade da 
contratação através do disposto no capítulo II subitem 2.1.6 deste edital. 
 
2.11 – Poderão, portanto, participar da licitação, empresa: regularmente constituída; 
devidamente registrada no CREA ou CAU (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura) ou 
(Conselho de Arquitetura e Urbanismo); que comprove atividade relacionada ao objeto desta 
licitação, que não esteja suspensa de licitar ou contratar com qualquer Município ou Órgão 
Público da Esfera Federal, Estadual ou Municipal; que não esteja declarada inidônea por órgão 
ou entidade da Administração Pública; que não possua diretores, responsáveis legais ou 
técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócios, 
pertençam, ainda que  parcialmente, de empresa do mesmo grupo, ou em mais de uma 
empresa, que esteja  participando desta licitação (na hipótese que ficar constatada essa 
situação, ainda  que a posterior, a empresa licitante será desqualificada). Assim, considerando 
demais condições de participação e habilitação, acatando exigências construtivas no memorial 
descritivo, tendo em vista a complexibilidade da obra. 
 
A empresa licitante deverá apresentar também no envelope de habilitação, dentre outros 
documentos solicitados, as seguintes comprovações:  
 
a) declaração, datada e assinada, emitida pela licitante, assumindo não estar reunida em 
consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
b) declaração, datada e assinada, emitida pela licitante, de que a mesma é possuidora de 
capacidade no cumprimento dos requisitos mínimos constantes da tabela 1 indicado no 
Memorial Descritivo, assim sendo, disponibilidade de atendimento quanto ao pessoal técnico 
necessário (engenheiro residente, encarregado da obra, chefe de almoxarifado, pedreiros e 
serventes), não podendo alegar a qualquer tempo o desconhecimento dos projetos, planilhas, 
etc. ou, mesmo, a falta de capacidade referente aos padrões construtivos da obra em questão; 
c) declaração, datada e assinada, emitida pela licitante, de não possuir entre seus diretores, 
responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, fiscal, consultivo, deliberativos 
ou administrativos ou sócios, que sejam membros ou servidores da Prefeitura de Brejetuba; 
d) apresentação de garantia de proposta, mediante depósito caução em dinheiro, fiança 
bancária ou seguro garantia equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da 
contratação, a não apresentaçao da comprovaçao da garantia de proposta, mediante depósito 
caução em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia equivalente a 1% ocasionará a 
desclassificação do licitante. 
d.1) com relação à garantia de proposta solicitada, caso seja apresentada em dinheiro, 
depósito bancário, o valor deverá ser confiado em uma conta caução da Prefeitura de 
Brejetuba/ES (Banestes, Agência 279, conta corrente 10397735), onde, o valor será devolvido 
à licitante após a homologação do processo licitatório, mediante requerimento da depositante, 
anexo comprovante.  
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d.2) vale notar que o dispositivo que autoriza a exigência de garantia da proposta encontra-se 
elencado no rol de documentos de habilitação e que, de acordo com o procedimento definido 
no art. 43 da lei nº 8.666/93, a apreciação da documentação relativa à habilitação deve ocorrer 
no momento da abertura dos envelopes. Na falta da apresentaçao das seguintes 
comprovações e documentaçoes acima o licitante é desclassificado. 
 
2.12 - A execução do contrato oriundo do presente certame licitatório far-se-á em regime de 
empreitada global, com fornecimento material e mão-de-obra. 
 
2.13 - Todos os documentos deverão ser apresentados pela licitante em original ou cópia 
autenticada por tabelião ou por funcionário da Comissão deste Município mediante 
apresentação dos originais, sendo de inteira responsabilidade da proponente em apresentá-los 
rigorosamente atualizados conforme o caso (endereço da licitante nas garantias, certidões, 
etc.; capital social atualizado; sócios da empresa; equipe técnica da empresa; Certidões; 
CREA; etc.). 
 
2.14 - Solicitamos aos licitantes que no decorrer de toda documentação apresentada possam 
estar comprovando a semelhança das assinaturas expostas nas declarações, propostas, 
planilhas, etc. afim de demonstração de clareza, transparência e veracidade das informações, 
sob pena de diligências a serem promovidas pela CPL, vedada a inclusão de novos 
documentos ao Certame. A referida comprovação poderá ser sanada através de documentos 
oficiais, contrato Social, documentos que já possuem reconhecimento de firma, etc. 
 
2.15 – Atenção: Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia 
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, 
com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 
relevante, constitui crime. 
 
III – DOS DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, INCLUSIVE ORIENTAÇÕES 
REFERENTE A PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA EM EPÍGRAFE. 
 
3.1- Respeitadas as demais condições normativas inseridas neste edital, poderão participar da 
licitação Pessoas Jurídicas do ramo pertinente, devendo também, acrescentar no envelope 01 
(em original, por qualquer processo de cópia autenticada ou publicação em órgão público de 
imprensa) os seguintes demais documentos: 
a) Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 
b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) por meio 
de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, com validade na data da 
realização da licitação; 
c) Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União - Certidão Conjunta 
PGFN e RFB; 
(http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/InformaNICertidao.a
sp?tipo=1);  
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da proponente ou equivalente na 
forma da Lei; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da empresa licitante; 
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f) Declaração datada e assinada pelo responsável da empresa licitante de que os preços 
apresentados na proposta estão incluídos transporte, fretes, encargos, taxas, impostos, e tudo 
mais que possa incidir sobre a composição dos mesmos (modelo de declaração – (Anexo II); 
g) Declaração datada e assinada pelo responsável da empresa licitante, de que a Empresa, até 
a presente data de abertura do certame não recebeu deste ou de qualquer outro órgão da 
Administração Pública, declaração de INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Federal, Estadual, ou Municipal e do Distrito Federal, não havendo 
assim fato superveniente impeditivo da habilitação da mesma, ciente da obrigatoriedade de 
comunicar ocorrências posteriores. (modelo de declaração – (Anexo III); 
h) Para aplicação dos benefícios da Lei Complementar 123/06, apresentar Certidão 
simplificada da empresa, expedida pela junta comercial do Estado (emitida com até 60 dias 
anterior à abertura da licitação) ou cadastro no Simples ou outra comprovação de forma 
equivalente (Salienta-se que a falsidade de declaração prestada objetivando benefícios da LC 
123/2006 e suas alterações, caracteriza o crime de que trata o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas cabíveis); 
i) Declaração (em papel timbrado da empresa) expressa firmada por seu representante legal do 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal (Anexo IV); 
j) Cópia autenticada de documento oficial de identidade com foto, dos sócios da empresa 
licitante; 
k) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores (no caso de sociedade que possua a última alteração 
contratual sem estar consolidada, a mesma deverá também, apresentar todas as alterações 
contratuais anteriores); 
l) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº .452, de 1o de maio de 1943 Alterada pela LEI Nº 
12.440, DE 7 DE JULHO DE 2011 – DOU DE 08/07/2011. (a CNDT poderá ser emitida pelo 
site www.tst.jus.br/certidão); 
m) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
m.1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade. 
m.2) A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 
m.2.1) No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se 
houver, do Município da sede da empresa; 
m.2.2) No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do 
Livro Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e 
Termo de Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial; 
m.3) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço 
patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, 
atestando a boa situação financeira: 
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LG= Liquidez Geral – superior a 1 
SG= Solvência Geral – superior a 1  
LC= Liquidez Corrente – superior a 1  
Sendo,  
LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)  
SG= AT / (PC+PNC)  
LC= AC / PC  
Onde:  
AC= Ativo Circulante  
RLP= Realizável a Longo Prazo  
PC= Passivo Circulante  
PNC= Passivo não Circulante  
AT= Ativo Total 
m.4) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 
m.5) Os participantes deverão, obrigatoriamente, possuir capital social ou patrimônio líquido 
equivalente a no mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação pretendida, 
conforme Art. 31, § 3º da Lei 8.666/93. 
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, válida na data da 
abertura da licitação; 
o) Certidão de quitação do registro da Empresa licitante junto ao CREA/CAU (rigorosamente 
atualizada); 
p) Certidão de quitação do(s) registro(s) do(s) (Engenheiro(s) Civil/Arquiteto) e (Engenheiro(s) 
Eletricista)(s) responsável(is) técnico(s) pela empresa licitante junto ao CREA/CAU 
(rigorosamente atualizada); 
q) Comprovação de possuir em seu quadro técnico de profissionais junto ao Conselho 
competente sendo os seguintes profissionais, conforme o termo de referência: 

 Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista: Comprovação do vínculo mediante certidão 
emitida pelo (CAU/CREA) 

 Engenheiro Eletricista: Comprovação do vínculo mediante certidão emitida pelo (CREA) 
 Técnico em Segurança do Trabalho Comprovação do vínculo por assinatura de (CTPS)  

ou Engenheiro de Segurança do Trabalho Comprovação do vínculo por certidão do 
(CREA) 

 
r) DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 É de fundamental importância o acompanhamento dos serviços a serem contratados devendo 

apresentar:: Certificado de Registro e regularidade da empresa (Certidão Pessoa Jurídica) junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU), dentro do seu prazo de validade; Certificado de Registro e regularidade do Responsável Técnico 

(Certidão Pessoa Física) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 
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Qualificação Técnico-Profissional 

Prova de possuir no seu quadro permanente, na data da realização desta licitação, profissional (is) de 

nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente sendo eles: Engenheiro 

Civil e/ou Arquiteto e Engenheiro Eletricista; detentor (es) de Atestado de Responsabilidade Técnica por 

execução de obra ou serviço de característica semelhante, limitadas estas exclusivamente às parcelas 

de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, devidamente registrado no CREA e/ou 

CAU, acompanhado de Certidão de Acervo Técnico - CAT, devendo ainda apresentar o profissional 

Técnico em Segurança do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho sendo que este não 

necessita da apresentação de acervo técnico. 

Engenheiro Civil ou Arquiteto: 

 Escavação mecânica de material. 

 Estrutura de madeira de lei tipo Paraju, peroba mica, angelim pedra ou equivalente para telhado 

de telha cerâmica tipo capa e canal, com pontaletes, terças, caibros e ripas, inclusive tratamento 

com cupinicida, exclusive telhas; 

 Execução de piso cerâmico; 

 Meio-fio de concreto pré-moldado com dimensões de 15x12x30x100 cm, rejuntados com 

argamassa de cimento e areia no traço 1:3; 

 Blocos pré-moldados de concreto tipo pavi-s ou equivalente, espessura de 8 cm e resistência a 

compressão mínima de 35MPa, assentados sobre colchão de pó de pedra na espessura de 10 

cm; 

 Passeio de cimentado camurçado com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 esp. 1.5cm, e 

lastro de concreto com 8cm de espessura, inclusive preparo de caixa; 

Observações: 

O(s) atestado(s) deverá(ão) explicitar, claramente, todos os serviços executados. A comissão solicita 

que a licitante destaque no atestado, através de grifo ou cor, o atendimento às exigências; 

No caso de dois ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como responsável técnico todas as 

empresas serão inabilitadas; 

Não serão aceitos atestados e/ou certidões de acervos parciais, referentes às obras e/ou serviços em 

andamento. Também não serão aceitos atestado(s) ou CATs de projeto, fiscalização, supervisão, 

gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria técnica de obras; 
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Não é necessária a apresentação de atestado de capacidade técnica para o Técnico em Segurança do 

Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, sendo necessária apenas a indicação do 

profissional como solicitado. 

3.2 – Considerando que o art. 30, I, da Lei 8.666/93 exige para efeitos de qualificação técnica o 
registro ou inscrição na entidade profissional competente, não mencionando qualquer 
necessidade de visto ou registro secundário no conselho regional do local da obra, tal 
necessidade, caso a licitante e profissionais sejam sediados em local diverso do Estado do 
Espírito Santo, será exigida apenas para fins de contratação, caso venha a vencer o 
certame.” 
 
3.3 – A futura contratada deverá manter durante toda a execução do objeto, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
3.4 - Caso seja necessário, após a adjudicação do certame e anterior a assinatura do contrato, 
a Comissão Permanente de Licitação e/ou outras autoridades elencadas neste certame, afim 
de extrair a mais completa legalidade da licitante com relação às suas atividades pertinentes e 
promoção de diligências, poderão solicitar demais documentos cuja legislação exija, mesmo 
que estes não tenham sido elencados na licitação (ex.: qualificação financeira, qualificação 
técnica, fiscal, etc.) 
 
IV - DAS DATAS E LOCAIS PARA ENTREGA DOS ENVELOPES 
 
4.1 Os envelopes, DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, deverão ser entregues no Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Brejetuba/ES até as 08:45 horas do dia 12 de junho de 
2023. 
4.1.1 Os envelopes de documentação serão abertos na mesma data acima citada, às 09:00 
horas; 
4.1.2 Os envelopes DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA deverão ser entregues em envelopes 
distintos, contendo em suas partes externa e frontal, as seguintes informações: 
 

ENVELOPE Nº 01 
“documentação” 

CONCORRÊNCIA n.º 002/2023/PMB 
Prefeitura Municipal de Brejetuba/ES 

E-mail telefone para contato e endereço 
Razão social completa do licitante e CNPJ 

4.1.3 - Solicita-se que no envelope de documentação da licitante, suas folhas estejam 
numeradas por páginas, em ordem crescente, apresentando ao final um TERMO DE 
ENCERRAMENTO, ao qual se declare o número de folhas do volume, assinado por um 
representante legal (modelo anexo V). 
 

ENVELOPE Nº 02 
“proposta” 
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CONCORRÊNCIA nº 002/2023/PMB 
Prefeitura Municipal de Brejetuba/ES 

Razão social completa do licitante e CNPJ 

4.1.4 - Solicita-se que no envelope de proposta da licitante, suas folhas estejam numeradas por 
páginas, em ordem crescente, apresentando ao final um TERMO DE ENCERRAMENTO, ao 
qual se declare o número de folhas do volume, assinado por um representante legal (modelo 
anexo VI). 
 
4.2 – Expirado o horário de entrega dos envelopes, nenhum outro documento será aceito pela 
CPL. 
 
4.3 – Os documentos retirados dos envelopes HABILITAÇÃO serão rubricados por todos os 
licitantes presentes e pelos membros da CPL, permitindo aos interessados o exame dos 
mesmos no local. 
4.4 – O resultado da HABILITAÇÃO será comunicado aos licitantes após o encerramento 
dessa primeira fase dos trabalhos, o que poderá ocorrer na mesma data da abertura dos 
respectivos envelopes ou em novo dia a ser definido pela CPL, mediante publicação de aviso 
no Diário Oficial dos Poderes do Estado do Espírito Santo (http://dio.es.gov.br/) 
4.5 – Os recursos serão processados e julgados nos termos da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, especialmente o disposto em seu artigo 109. 
 
V - DA PROPOSTA COMERCIAL, DOCUMENTOS E DO JULGAMENTO 

 
5.1 - O julgamento da CONCORRÊNCIAS será efetuado pela Comissão Permanente de 
Licitações a qual competirá: 
5.1.1 - Examinar a documentação exigida, recusando à participação de interessado 
considerado inabilitado; 
5.1.2 - Organizar mapa ou quadro classificatório das propostas, classificando-as em 1º lugar e 
indicando as mais vantajosas para a Administração; 
5.2 - Em caso de empate, depois de observado o parágrafo 2º e 3º do artigo 45 da Lei 
8.666/93, persistindo o empate, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, caso não 
estejam presentes, em ato publicado, para quais todos os licitantes serão convocados, vedado 
qualquer outro procedimento. 
5.3 - É facultada a Comissão Permanente de Licitação ou Autoridade Superior, pedir 
esclarecimentos, promover diligências, destinados a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, vedada à inclusão posterior de documentos ou informações que ainda consta 
originariamente da proposta. 
5.4 - Na escolha da proposta a Comissão Permanente de Licitação, atentará para o menor 
preço Global. 
5.5 - A proposta deverá ser digitada e impressa em papel com a identificação da Empresa, 
datada, assinada, numerada, sem emenda ou rasura, reconhecendo a plena aceitação e 
aplicação dos valores do serviço a ser contratado, nas normas e critérios desta 
CONCORRÊNCIA. Nos preços propostos deverão estar incluídas, além do lucro, todas as 
despesas, diretas e indiretas, relacionadas com a prestação de serviços objeto da presente 
licitação. 
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5.5.1 – A falta de rubrica, data e/ou assinatura na proposta somente poderá ser suprida por 
representante da proponente, com poderes para tal fim, que esteja presente na reunião de 
abertura dos envelopes. 
5.5.2 -A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do  licitante,  das 
condições   estabelecidas   neste  Edital   e  seus   Anexos,   bem   como  a  obrigatoriedade   
do cumprimento  das  disposições  nele  contidas,  assumindo  o  proponente  o  compromisso  
de executa os   serviços   nos   seus   termos   e   fornecer   todos   os   materiais,   
equipamentos, maquinaria, ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidade  e  
qualidades  adequadas  à  perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido pela 
fiscalização, sua substituição. 
5.5.3 - Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, fica o 
licitante liberado do compromisso assumido. 
5.6 – No envelope de proposta da licitante deverão ser apresentados os 
documentos/informações listadas abaixo:  
a) planilha orçamentária da referida obra, devendo ser preenchida com aplicação dos preços 
unitários propostos às quantidades fornecidas;  
b) composição analítica detalhada dos preços unitários para todos os subitens discriminados 
na planilha orçamentária, contendo: preços para insumos básicos (materiais, mão-de-obra e 
equipamentos), encargos sociais e todas e quaisquer despesas que, direta ou indiretamente 
incidam sobre o objeto licitado;  
c) cronograma físico financeiro;  
d) Apresentação da Composição detalhada do Cálculo do BDI (obs.: os documentos listados 
acima - 5.6 alíneas “a, b”, c, d” – deverão ser estar devidamente assinados pelo responsável 
técnico da Empresa e pelo Sócio Administrador da mesma);  
e) anexo VII do edital com informações sobre: validade da proposta; valor global da proposta 
por extenso; dados bancários da licitante, etc. (obs.: o documento listado acima, 5.6 alínea “e”, 
deverá estar devidamente assinado pelo responsável Sócio Administrador da Empresa ou 
representante legal).  
e.1) A proposta (anexo VII) deverá, ser impressa em 01 (uma) via, contendo a identificação da 
empresa licitante, no mínimo: nome e CNPJ, datada e assinada, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devendo conter ainda as seguintes informações:  
1) discriminação do objeto ofertado conforme especificações e condições previstas, constando 
as características do objeto.  
2) validade da proposta a qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de 
abertura da mesma;  
3) Preço unitário e total ofertado, devendo ser cotado em Real, incluindo-se todos os custos de 
fornecimento, dentre eles, os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, tributos, transportes, 
embalagens, licenças, despesas de frete, bem como todos os outros custos relacionados ao 
fornecimento do produto ou serviço, os quais não acrescentarão ônus para o Município de 
Brejetuba;  
4) Declaração, emitida pela licitante, apresentada conjunta à Proposta, onde a proponente, sob 
as penas da Lei, assuma: conhecer e cumprir todos os critérios e padrões construtivos 
definidos pela Prefeitura Municipal de Brejetuba, ES através dos preços na proposta ofertados, 
responsabilizando-se por quaisquer danos causados à contratante ou a terceiros, eximindo a 
Prefeitura de Brejetuba/ES de toda responsabilidade trabalhista, civil, penal, ambiental e 
administrativa, bem como qualquer outra vertente do direito, no presente e no futuro, 
decorrentes da execução da referida obra, onde, serão observados rigorosamente pela licitante 
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as especificações das normas técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a 
qualidade igual ou superior do presente objeto da licitação. 
5.7 - Não serão aceitas as propostas que apresentarem preços ou vantagens baseadas em 
propostas de outras empresas, ou ainda com preço global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório não tenha estabelecido limites mínimos, e 
também que apresente vantagem não prevista neste edital. 
5.8 - O valor TOTAL máximo estipulado por esta Administração referente à execução do objeto 

será de R$ 7.463.924,10 (sete milhões quatrocentos sessenta três mil novecentos e vinte 

quatro reais e dez centavos) 

  
5.9 - As propostas apresentadas com preço global igual ou superior ao estipulado por esta 
Administração ou inexequíveis, serão automaticamente desclassificadas. 
5.9.1 - Consideram-se preços inexequíveis, as propostas cujos valores sejam inferiores a 
70% do menor dos seguintes valores:  
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% do valor orçado pela 
administração; 
b) Valor orçado pela Administração. 
 
5.10 – Do julgamento das fases: 
5.10.1 - A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de 
preços será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada assinada 
pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das licitantes 
presentes. 
5.10.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário. 
5.10.3 – Para a abertura da sessão, a Comissão de Licitação receberá do setor de protocolo os 
envelopes contendo a proposta e a documentação de habilitação das proponentes 
interessadas, devendo a licitante protocolar seus envelopes nos termos deste edital, ficando 
atentos ao horário final de recebimento destes, podendo a Comissão de Licitação, estender 
como tolerância máxima até cinco minutos àquele tempo (horário) estipulado no item 4.1 do 
referido certame licitatório. 
5.10.4 - Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para analisar 
os documentos apresentados, de forma a promover as diligências necessárias na 
oportunidade, de forma a publicar o resultado de habilitação e inabilitação das empresas 
(conforme o caso) na imprensa Oficial do Estado do Espírito Santo. 
5.10.4.1 – No caso de suspensão da sessão para análise documental, ficam os licitantes 
resguardados em fazer vistas prévias da documentação assim que abertos, afim de possíveis 
anotações e questionamentos formais, lembrando que a decisão desta fase será dada pela 
CPL e Setor Técnico, com base em sua análise referente aos critérios do edital e anexos. 
5.10.4.2 - Solicita-se, portanto, que os documentos e proposta da licitante possua todas suas 
folhas numeradas por páginas em ordem crescente, inclusive rubricadas, apresentando ao final 
um TERMO DE ENCERRAMENTO, ao qual se declare o número de folhas do volume, 
assegurando transparência total na documentação apresentada. 
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5.10.5 - Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma 
motivada, indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na documentação. A 
inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata da sessão. 
5.11 - A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos e fornecer todos os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
VI – DO CONTRATO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1 – O Município convocará o vencedor formalmente, para assinatura do contrato (podendo 
ser por e-mail, cujo e-mail deverão constar na parte externa do envelope de documentação ou 
mediante publicação de convocação); 
6.2 - O prazo para a assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 
convocação para este fim; 
6.3 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido, o sujeita as penalidades legalmente estabelecidas 
(art. 87 da LEI 8.666\93); 
 
6.4 – O serviço será executado diariamente nos locais referidos, sob a fiscalização do 
Engenheiro desta municipalidade e o referido contrato fiscalizado pelo Secretário Municipal de 
finanças; 
6.5 - O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a 
terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do contrato (art. 70 lei 8.666/93). 
6.6 – Para fins de execução da obra, as partes (Prefeitura Municipal de Brejetuba e Empresa 
vencedora do Certame) celebrarão o Contrato, porém este Instrumento (como condição 
indispensável) só possuirá validade para emissão da Ordem de Serviço, mediante a 
apresentação de caução em dinheiro ou seguro garantia no percentual de 5% sobre o valor da 
obra do contrato; 
6.6.1 - Caso a empresa não apresente a garantia estipulada, o instrumento celebrado entre as 
Partes será extinto automaticamente, podendo ser aplicado à Empresa as penalidades 
previstas na Lei de Licitações.  
6.6.2 - com relação à garantia de contrato solicitada, caso seja apresentada em dinheiro 
(depósito bancário), o valor deverá ser confiado em uma conta caução da Prefeitura Municipal 
de Brejetuba/ES (Banestes, Agência 0279, conta corrente 10397735), onde o valor corrigido, 
será devolvido à licitante após o Recebimento definitivo da Obra, mediante requerimento da 
proponente participante, anexo comprovantes. 
6.6.3 - A garantia do contrato tem o objetivo de preservar o próprio contrato, ou seja, 
representa cláusula não apenas do edital, mas também do próprio contrato administrativo. A 
garantia do contrato servirá ainda para suprir como pagamento de multa ou outros débitos 
causados à Administração em caso de descumprimento contratual pelo licitante. 
6.6.4 - A previsão legal da garantia contratual está na Lei de Licitação nº 8.666/93, no artigo 56, 
§2º. 
 
6.7 - Das obrigações da contratada: 
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a) Retirar dentro de 48 (quarenta de oito) horas, após receber a notificação, todo o material 
rejeitado pelo fiscal do contrato; 
b) demolir e refazer por sua conta, imediatamente, o serviço que não foi aceito; 
c) Manter no local dos serviços com fácil acesso ao Fiscal um “Diário de Obras” em que as 
partes lançarão os eventos ocorridos, servindo para dirimir dúvidas quando for o caso, devendo 
este também ser assinado pelo Responsável técnico da contratada; 
d) Fornecer todos os equipamentos necessários a execução dos serviços, tais como, 
ferramentas, maquinaria e aparelhamento, responsabilizando-se pela guarda, segurança e 
proteção de todo o equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços; 
e) O canteiro de obras deverá ser mantido sempre limpo e organizado, facilitando o movimento 
de pessoas e materiais com segurança; 
f) Manter os seus empregados identificados quando em serviço e substituir, imediatamente, o 
empregado que durante a execução dos serviços apresentar comportamento não cordial; 
g) Responsabilizar-se pega garantia Obra contra quaisquer defeitos ou falhas de execução dos 
serviços, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contados da data da assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra; 
h) A contratada se responsabilizará por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e de acidentes de trabalho, em função da execução dos serviços objeto 
deste contrato; 
i) Reparar, remover, corrigir, reconstruir ou substituir, após notificação da fiscalização, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato, quando forem constatados vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução do serviço; 
j) Remover o entulho durante a execução e ao final de cada etapa do serviço, procedendo à 
limpeza esmerada das áreas adjacentes às da execução dos trabalhos, que possam vir a ser 
afetadas por sujeira dos mesmos, de modo a não prejudicar os trabalhos realizados pelo 
contratante; 
k) Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução da obra, no 
sentido de evitar qualquer tipo de acidente; 
l) Providenciar, após a assinatura do Contrato, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
no CREA, entregando uma via a contratante; 
m) Os materiais e serviços deverão ser da melhor qualidade possível, obedecendo as 
especificações técnicas e todas as normas da ABNT (associação brasileira de normas 
técnicas); 
n) Fica a contratada responsável por fornecer e exigir o uso dos EPIs, obrigatoriamente, 
adequados a cada atividade assim como as proteções de uso geral; 
o) O responsável técnico da contratada deve conferir todos os materiais a serem utilizados na 
referida obra, pois se não estiver de acordo com o pedido e Normas, este deverá ser devolvido; 
p) Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade especificadas, bem como a mão de obra especializada e necessária, visando ao 
cumprimento das obrigações assumidas em sua proposta de preço; 
q) Assumir, por ocasião da execução do objeto, todas as responsabilidades pelas obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais obrigações previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 
r) Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
s) Aceitar nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado da contratação; 
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t) Qualquer dano provocado aos patrimônios próximos quando da execução dos serviços, 
deverá ser recuperado/ reposto, mantendo-se o padrão original. 
u) A Obra deverá ser entregue à contratada, completamente limpa. 
 
6.8 - Das obrigações da contratante: 
a) Promover, por intermédio do fiscal indicado, a fiscalização, acompanhamento, conferência e 
avaliação da execução dos serviços objeto desta CONCORRÊNCIA; 
b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;   
c) Observar se durante a vigência do contrato estão sendo mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) Comunicar prontamente à contratada toda e qualquer anormalidade verificada que interfira 
na execução dos serviços, a fim de que qualquer falha seja sanada em tempo hábil; 
e) Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecido; 
f) As medições serão realizadas pelo fiscal da contratante, sempre que solicitadas, seguindo o 
fluxo do cronograma, porém serão aceitos somente serviços realizados por completo, ou seja, 
não será aceito serviços com medições menores que os previstos no cronograma e a última 
medição só será realizada com todas as etapas do contrato concluídas. Em hipótese nenhuma 
será pago serviço que não esteja realizado. 
 
VII - DOS PAGAMENTOS 
7.1 - As medições serão mensais, exceto a última que ocorrerá quando da conclusão dos 
serviços e do recebimento provisório. As medições serão sempre efetuadas sobre o total 
realizado, conforme o período estabelecido no cronograma fisico financeiro, sendo que os 
eventuais serviços impugnados pela fiscalização não serão considerados até sua correção 
total. O pagamento de qualquer fatura dar-se-á em até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir 
da data de entrega da fatura e demais documentações exigidas. As faturas que apresentarem 
incorreções serão devolvidas ao emitente e  seus vencimentos ocorrerão em até 20 (vinte) dias 
úteis contados da data de sua reapresentação. A devolução de qualquer fatura relativa à 
medição não aprovada, em hipótese alguma servirá de pretexto para que a detentora 
suspenda a execução dos serviços.Serão acrescidos ao prazo para pagamento os dias em que 
a CONTRATADA concorrer para o atraso dos pagamentos, sem qualquer ônus ou correção a 
ser paga. Os pagamentos estarão condicionados à apresentação dos comprovantes de 
quitação de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e tributárias, mediante apresentação 
do “RELATÓRIO DE COMPROVAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA DE ENCARGOS – RECAE”. 
Conforme o estabelecido pela Lei n° 5.383/97, Portaria SEGER/PGE/SECONT n° 049-R/2010 
e INSTRUÇÃO NORMATIVA AGE Nº. 001/2008, ambas do Estado do Espírito Santo. 
 
VIII - DAS PENALIDADES 
8.1 - À firma vencedora que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais serão 
aplicadas as penalidades previstas na lei 8.666/93 e suas alterações. 
8.2 - A licitante vencedora será convocada pela Administração para assinatura do Contrato. 
8.2.1 - No prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da convocação, se esta não aceitar ou 
retirar o instrumento hábil, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes, na 
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ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, ou revogar a licitação independentemente das sanções prevista em lei. 
8.3 - O licitante vencedor que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do Edital ficará 
sujeito às penalidades previstas na Lei 8666/93, exceto com justificativas feitas por escrito, 
fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente. 
 
IX - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 As despesas correrão por conta da dotação orçamentária advinda de recurso do fundo 
cidades/obras pelo fundo de desenvolvimento municipal e autorizado nos termos do art. 
9º da portaria nº006-r – Governo do Estado do Espírito Santo via Secretaria de estado de 
economia e planejamento-SEP 

 
Dotação 

orçamentária 
Elemento 

de 
despesa 

Proj. Ficha Origem Prot. 

N° 

Ativ. 

03.12 449051 1025 452 Fundo de 
Desenvolvimento 
Municipal-FDM 

1519/2023 2023 

 
X - DOS RECURSOS  
 
10. Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos:  
10.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, ou 
da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 10.1.1. Habilitação ou inabilitarão do licitante;  
10.1.2. Julgamento das propostas;  
10.1.3. Anulação ou revogação da licitação;  
10.1.4. Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento;  
10.1.5. Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o 
inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/93;  
10.1.6. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.  
 
10.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 
relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico.  
 
10.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato, 
no caso de declaração de inidoneidade por decisão do Prefeito Municipal.  
 
10.4. A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão impugná-
lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  
 
10.5. O recurso será dirigido ao Prefeito Municipal, por intermédio do Presidente da Comissão 
de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado.  
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJETUBA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CNPJ Nº 01.612.674/0001-00 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Site: www.brejetuba.es.gov.br – e-mail: licita@brejetuba.es.gov.br 

    
Avenida Ângelo Uliana, s/nº - Bellarmino Ulyana, Brejetuba, ES, CEP 29.630-000 

 

10.6. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do 
recebimento do recurso.  
 
10.7. Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do 
julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos 
demais recursos.  
 
10.8. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos 
autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  
 
XI - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DA OBRA 
11. O objeto será recebido: 
11.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 
do contratado; 
11.1.1. Nessa etapa a contratada deverá efetuar a entrega de relatório de execução dos 
serviços previstos no Termo de Referência/Edital;  
11.1.2. No Termo de Recebimento Provisório serão indicadas as eventuais correções e 
complementações consideradas necessárias ao recebimento definitivo, bem como estabelecido 
o prazo para a execução dos ajustes;  
 
11.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 90 (noventa) dias do 
recebimento provisório, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais; 
 
11.3. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

 
XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 A presente licitação poderá ser anulada ou revogada, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e fundamentado. 
12.1.1 - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
 
12.2 Nos casos tratados de anulação e revogação, fica assegurado aos envolvidos o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
12.3 Decairá o direito de impugnar, perante a Administração, os termos do edital, aquele que, 
tendo-o aceito sem objeção, venha apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, 
falha ou irregularidades que o viciaram. 
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12.4 Informações complementares ou dúvidas por parte da licitante interessada poderão ser 
obtidas com a Comissão Permanente de Licitação, no endereço já citado no preâmbulo, de 
Segunda a Sexta-feira, ou pelo telefone (27) 3733.1224. 
12.4.1 - Os casos omissos serão resolvidos pela mesma ou submetidos por esta à autoridade 
superior, a luz da legislação vigente conforme modalidade. 
 
12.5 Cópia do Instrumento de convocação está disponível no site da Prefeitura Municipal de 
Brejetuba, para fins de consulta por parte de qualquer interessado. 
 
12.6 A entrega das propostas implica na aceitação integral das cláusulas e condições do 
presente Edital. 
 
12.7 Somente poderão usar da palavra, no decorres das reuniões, além da CPL e Sócios 
Administradores, os representantes dos licitantes que comprovem por intermédio dos 
documentos necessários, tal condição, anexo I ou procuração. 
 
12.8 Poderão ser convidados a colaborar com a CPL, assessorando-a quando necessário 
Profissional de reconhecida competência técnica, não vinculada direta ou indiretamente a 
qualquer dos licitantes, ligados ou não ao Poder Executivo Municipal, assim como a CPL 
poderá fazer verificações de autenticidades de documentos no momento do certame. 

 
12.9 É facultada a Comissão Permanente de Licitação ou Autoridade Superior, pedir 
esclarecimentos, promover diligências, destinados a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, vedada à inclusão posterior de documentos ou informações que ainda consta 
originariamente da proposta. 

 
12.10 – Fazem parte integrante deste Edital: 
12.10.1 – Anexo I - Modelo de credenciamento; 
12.10.2 – Anexo II - Modelo de declaração (fretes, encargos, etc.); 
12.10.3 – Anexo III- Modelo de declaração de Fato Superveniente; 
12.10.4 – Anexo IV – Modelo de declaração disp. no inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição 
Federal 
12.10.5 - Anexo V – Termo de encerramento de documentação 
12.10.6 - Anexo VI - Termo de encerramento de proposta 
12.10.7 - Anexo VII – Especificação do objeto, modelo de proposta e demais condições; 
12.10.8 - Anexo VIII - Minuta do contrato; 
12.10.9 – Memoriais, projetos, planilhas, etc. 
12.10.10 - Decreto Municipal 341/2017 de priorização de contratação local e regional; 
12.10.11 - Lei Estadual n.º 9.768/2011 delimitando território. 
 
12.11 - Fica eleito o Foro da Comarca de Conceição do Castelo/ES para dirimir qualquer 
questão da presente Licitação. 
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Brejetuba, ES, 08 de maio de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

……………………………………. 
Raí Silva Badaró 

Presidente da CPL 
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ANEXO I 
                                     

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
Brejetuba, ________de _______________ de 2023. 
 
 
Ao 
Pregoeiro do Município de Brejetuba/ES 
 
 
Assunto: Credenciamento para a participação na CONCORRÊNCIA Nº 002/2023/PMB 
 
 
                                       O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela 
Empresa _________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
______________________ vem pela presente, informar a V. Sªs, que o (a) S. (ª) 
_________________________, Carteira(s) de identidade nº(s) _______________ é pessoa 
autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada durante a realização 
da CONCORRÊNCIA em epígrafe, podendo para tanto, transigir, oferecer ou renunciar a 
recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame. 
 
Assinatura Identificável 
(nome do representante da empresa) 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Deverá ser apresentado documento que comprove que o subscritor tem poderes para a 
outorga, juntamente com cópia de documento de identidade autenticada. 
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ANEXO II 
 

CONCORRÊNCIA 002/2023/PMB 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO  

 
 
 
 
A Empresa _________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 
_________________________________, Declara sob as penas lei, e para fins de participação 
no Processo Licitatório em epígrafe, junto a Prefeitura Municipal de Brejetuba, ES, que nos 
preços apresentados na proposta estão incluídos transporte, fretes, encargos, taxas, impostos, 
e tudo mais que possa incidir sobre a composição dos mesmos. 
 
  
 
 
 
Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 
 
 
 
 
_________________________________, ___ de _________________de 2023. 
 
 
 
 

 
 
 

_________________________________  
(Representante Legal) 
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ANEXO III 
 

CONCORRÊNCIA 002/2023/PMB 
 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 
 
 
Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 
CONCORRÊNCIA em epígrafe, junto a Prefeitura Municipal de Brejetuba, ES, que a Empresa 
_________________________________ inscrita no CNPJ sob o n.º 
_________________________________, até a presente data não recebeu deste ou de 
qualquer outro órgão da Administração Pública declaração de INIDONEIDADE, para licitar ou 
contratar com a Administração Pública Federal, Estadual, ou Municipal e do Distrito Federal, 
não havendo assim FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO da mesma, 
ciente da obrigatoriedade de comunicar ocorrências posteriores. 
 
 
 
Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 
 
 
 
 

 
 
_________________________________, ___ de _________________de 2023. 
 
 

 
 

 
 

_________________________________  
(Representante Legal) 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA 002/2023/PMB 
 

 
Declaração de que não utiliza mão de obra de menores de 18 anos 
 

 
                                       O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela 
Empresa _________________________________, inscrito no CNPJ 
nº_________________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) _________________________________ portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________________________ e do CPF nº 
_________________________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 
27 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: Emprega Menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

                                                      
      

                 (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 

 
 

_________________________________, ___ de _________________de 2023. 
 
 
 

 
_________________________________  

(Representante Legal) 
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ANEXO V 
 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO  
(Documentação) 

 
 

 
CONCORRÊNCIA 002/2023/PMB 

 
 

 
 
 
Encerra-se nesta página a documentação referente ao Envelope I (Habilitação) encaminhada 
pela Empresa _____________________________________, CNPJ: ___________________ 
completando um total de _____ (por extenso) folhas, sendo esta inclusa. 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
_________________________________, ______ de _________________de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________  
(Representante Legal) 

CPF/MF 
Telefone 
E-Mail 
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ANEXO VI 
 
 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
(Proposta) 

 
 
 

 
CONCORRÊNCIA 002/2023/PMB 

 
 
 
 
Encerra-se nesta página a documentação referente ao Envelope II (proposta) encaminhada 
pela Empresa _____________________________________, CNPJ: ___________________ 
completando um total de _____ (por extenso) folhas, sendo esta inclusa. 
 
 

 
 
 
 

 
 

_________________________________, ______ de _________________de 2023. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

_________________________________  
(Representante Legal) 

CPF/MF 
Telefone 
E-Mail 
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ANEXO VII 
 

CONCORRÊNCIAS Nº 002/2023/PMB 
 
 

ESPECIFICAÇÕES E MODELO DE PROPOSTA 
 

Descrição 
 
Execução de construção da unidade fazenda esperança em Brejetuba ES, com 
fornecimento de mão-de-obra e materiais. serão executadas: construção da edificação 
denominado administrativo, construção da edificação denominada capela, construção da 
edificação denominada casa das mães, construção da edificação denominada refeitorio, 
execução da infraestrutura externa do empreendimento. de acordo com o plano de 
aplicaçao apresentado pelo municipio de Brejetuba, aprovado a referente proposta  e 
autorizada a transferencia de recursos do (FUNDO  DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL) 
Fundo Cidades/obras para o fundo municipal de investimento, nos termos do inciso I, ART. 
9º da portaria nº 006-R, OF/Nº 377/SEP/FUNDOCIDADES. 

 
 
Valor global da Proposta: R$_________________________ (por extenso.) 
 
Prazo de execução: 08 (oito) meses a partir da Ordem de Serviço 
 
Validade da Proposta: mínimo 60 dias 
 
Dados bancários da Empresa para fins de depósito de pagamentos, caso a licitante venha a 
vencer o certame. 
 

 
 

 
 
 

 
_________________________________, ______ de _________________de 2023. 

 
 
 

_________________________________ 
(Representante Legal) 

CPF/MF 
Telefone 
E-Mail 
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ANEXO VIII 
 

Minuta de Contrato n.º ___/2023 
 
Concorrência 002/2023/PMB 
 
O Município de Brejetuba, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Ângelo 
Uliana, s/nº - Bellarmino Ulyana, Brejetuba/ES, CEP 29.630-000, CNPJ n. 01.612.674/0001-00, 
através do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - FDM, CNPJ 19.462.127/0001-50, 
neste ato representado pelo prefeito, Senhor LEVI MARQUES DE SOUZA, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF n.º 947.661.007-78, portador da Carteira de Identidade n.º 732.210 SPTC/ES, 
residente e domiciliado em Brejetuba/ES, CEP: 29630-000, e por outro lado como 
CONTRATADA a empresa ______________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 
_________________, com sede na __________________________, nº ______, CEP: 
__________________ neste ato representado pelo senhor, _____________, brasileiro, inscrito 
no CPF/MF sob o nº ________________, portador da Carteira de Identidade nº 
___________________, considerando o que consta dos autos do Processo n.º 057/2023, e 
com fulcro nas Leis n.º 8.666/93 e 123/2006 e suas alterações posteriores, resolvem de comum 
acordo celebrar este CONTRATO, sob regime  de empreitada por preço global (com 
fornecimento material e mão-de-obra), que reger-se-á pelas seguintes Cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 - Este CONTRATO tem por objeto contratação de Empresa de Engenharia para execução 
de construção da unidade fazenda esperança em Brejetuba ES, com fornecimento de mão-de-
obra e materiais. serão executadas: construção da edificação denominado administrativo, 
construção da edificação denominada capela, construção da edificação denominada casa das 
mães, construção da edificação denominada refeitorio, execução da infraestrutura externa do 
empreendimento. de acordo com o plano de aplicaçao apresentado pelo municipio de 
Brejetuba, aprovado a referente proposta  e autorizada a transferencia de recursos do (FUNDO  
DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL) Fundo Cidades/obras para o fundo municipal de 
investimento, nos termos do inciso I, ART. 9º da portaria nº 006-R, OF/Nº 
377/SEP/FUNDOCIDADES. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR GLOBAL 
 
2.2 – O valor global a ser pago do Contrato é de R$ xxxxxxx (valor por extenso), mediante as 
notas atestadas pela Secretaria Municipal requerente. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO 
 
3.1 – O valor declarado na cláusula anterior será irreajustável pelo período de 01 (um) ano, 
contado a partir da data de apresentação da proposta. Após esse período poderá haver 
reajuste para cobrir flutuações no custo dos insumos, na proporção da variação verificada no 
Índice Nacional de Custo da Construção Civil, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no 
período de 01 (um) ano, e aplicado na forma da lei 
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3.1.1 – Reajuste este que será calculado tendo como referência apenas o remanescente a ser 
executado/pago à contratada. 
 
3.2 – O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
4.1 – O prazo de duração do presente CONTRATO será de xx de xxxxxxxx de 2023 
encerrando-se em xx de xxxxxxx de 2024. 

 
4.2 – O prazo de execução da obra será de 08 (oito) meses, contados a partir da data da 
emissão da autorização do serviço, assinada pelo Prefeito Municipal de Brejetuba. 

 
4.3 – Este contrato poderá ser prorrogado de acordo com conveniência da Administração 
Pública, na forma do Art. 57, da Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 - As despesas correrão por conta da dotação orçamentária advinda de recurso do fundo 
cidades/obras pelo fundo de desenvolvimento municipal e autorizado nos termos do art. 
9º da portaria nº006-r – Governo do Estado do Espírito Santo via Secretaria de estado de 
economia e planejamento-SEP 

Dotação 
orçamentária 

Elemento 
de 

despesa 

Proj. Ficha Origem Prot. 

N° 

Ativ. 

03.12 449051 1025 452 Fundo de 
Desenvolvimento 
Municipal-FDM 

1519/2023 2023 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1 – Para a prestação de serviços deste CONTRATO, obriga-se a CONTRATADA a: 
 
a) Executar os serviços, sob a fiscalização de órgão competente desta Prefeitura; 
b) Cumprir todas as exigências contidas na planilha orçamentária e Projetos; 
c) Obedecer ao prazo de execução estipulado; 
d) Atender todas as demais obrigações (exigências) contidas no edital; 
e) Quando necessário, solicitar medições, devendo a Empresa protocolar pedido e anexar 

junto a este, fotos (imagens referenciais da medição solicitada) da obra em questão em 
mídia digital (CD Ou DVD) em formato JPEG. 

f) Apresentar caução em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia na importância de 5% 
sobre o valor da obra. 
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g) Garantia Quinquenal da obra (período de cinco anos), definido pelo art. 618 do Código 
Civil, no qual os executores têm responsabilidade objetiva pelos defeitos verificados nas 
obras, considerando: Responsabilidade Objetiva: aquela que estabelece que as pessoas 
jurídicas de direito público ou privado responderão diretamente pelos danos causados a 
terceiros, independente de dolo ou culpa; Excludentes de Culpabilidade: são situações 
que, quando devidamente provadas, afastam qualquer responsabilidade do agente, 
inclusive a responsabilidade objetiva. São elas tão somente: caso fortuito, motivo de força 
maior culpa exclusiva de terceiros e inexistência do defeito; Caso Fortuito e Motivo de 
Força Maior: são acontecimentos imprevisíveis, inevitáveis e estranhos à vontade das 
partes. 

 
6.1.1 - Demais exigências a serem cumpridas pela Contratada: 
 
a) Retirar dentro de 48 (quarenta de oito) horas, após receber a notificação, todo o material 
rejeitado pelo fiscal do contrato; 
b) demolir e refazer por sua conta, imediatamente, o serviço que não foi aceito; 
c) Manter no local dos serviços com fácil acesso ao Fiscal um “Diário de Obras” em que as 
partes lançarão os eventos ocorridos, servindo para dirimir dúvidas quando for o caso, devendo 
este também ser assinado pelo Responsável técnico da contratada; 
d) Fornecer todos os equipamentos necessários a execução dos serviços, tais como, 
ferramentas, maquinaria e aparelhamento, responsabilizando-se pela guarda, segurança e 
proteção de todo o equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços; 
e) O canteiro de obras deverá ser mantido sempre limpo e organizado, facilitando o movimento 
de pessoas e materiais com segurança; 
f) Manter os seus empregados identificados quando em serviço e substituir, imediatamente, o 
empregado que durante a execução dos serviços apresentar comportamento não cordial; 
g) Responsabilizar-se pega garantia Obra contra quaisquer defeitos ou falhas de execução dos 
serviços, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contados da data da assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra; 
h) A contratada se responsabilizará por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e de acidentes de trabalho, em função da execução dos serviços objeto 
deste contrato; 
i) Reparar, remover, corrigir, reconstruir ou substituir, após notificação da fiscalização, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato, quando forem constatados vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução do serviço; 
j) Remover o entulho durante a execução e ao final de cada etapa do serviço, procedendo à 
limpeza esmerada das áreas adjacentes às da execução dos trabalhos, que possam vir a ser 
afetadas por sujeira dos mesmos, de modo a não prejudicar os trabalhos realizados pelo 
contratante; 
k) Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução da obra, no 
sentido de evitar qualquer tipo de acidente; 
l) Providenciar, após a assinatura do Contrato, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
no CREA, entregando uma via a CONTRATANTE; 
m) Os materiais e serviços deverão ser da melhor qualidade possível, obedecendo às 
especificações técnicas e todas as normas da ABNT (associação brasileira de normas 
técnicas); 
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n) Fica a contratada responsável por fornecer e exigir o uso dos EPIs, obrigatoriamente, 
adequados a cada atividade assim como as proteções de uso geral; 
o) O responsável técnico da contratada deve conferir todos os materiais a serem utilizados na 
referida obra, pois se não estiver de acordo com o pedido e Normas, este deverá ser devolvido; 
p) Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade especificadas, bem como a mão de obra especializada e necessária, visando ao 
cumprimento das obrigações assumidas em sua proposta de preço; 
q) Assumir, por ocasião da execução do objeto, todas as responsabilidades pelas obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais obrigações previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 
r) Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
s) Aceitar nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado da contratação; 
t) Qualquer dano provocado aos patrimônios próximos quando da execução dos serviços, 
deverá ser recuperado/ reposto, mantendo-se o padrão original. 
u) A Obra deverá ser entregue à contratada, completamente limpa. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1 – Efetuar os pagamentos conforme contratado, desde que a CONTRATADA apresente as 
Notas Fiscais (com execução atestada pela respectiva Secretaria Municipal), juntamente com 
cópia dos documentos abaixo relacionados, que não estejam com prazo de validade vencido, 
na data do pagamento: 
 
a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
b) Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Pública Estadual e Municipal da sede da 

Licitante; 
c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais/INSS; 
d) ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução com os respectivos boletos 

pagos; 
e) CEI (Cadastro Específico do INSS) da obra; 
 
7.1.1 - Demais obrigações da Contratante: 
 
a) Promover, por intermédio do fiscal indicado, a fiscalização, acompanhamento, conferência e 
avaliação da execução dos serviços objeto desta CONCORRÊNCIA; 
b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 
c) Observar se durante a vigência do contrato estão sendo mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) Comunicar prontamente à contratada toda e qualquer anormalidade verificada que interfira 
na execução dos serviços, a fim de que qualquer falha seja sanada em tempo hábil; 
e) Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecido; 
f) As medições serão realizadas pelo fiscal da contratante, sempre que solicitadas, seguindo o 
fluxo do cronograma, porém serão aceitos somente serviços realizados por completo, ou seja, 
não será aceito serviços com medições menores que os previstos no cronograma e a última 
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medição só será realizada com todas as etapas do contrato concluídas. Em hipótese nenhuma 
será pago serviço que não esteja realizado. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO ATESTADO DE EXECUÇÃO 
 
8.1 – A execução da referida, objeto deste CONTRATO, será atestada e fiscalizada pela 
CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal requerente e Setor de engenharia deste 
Órgão. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS 
 
9.1 – A CONTRATANTE poderá nos casos de rescisão por inexecução deste CONTRATO 
aplicar à CONTRATADA multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado deste 
Instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1 – Pela inexecução total ou parcial deste CONTRATO, a CONTRATANTE aplicará a 
CONTRATADA, sem prejuízo das multas previstas na Cláusula anterior, as seguintes sanções: 
 
I - Advertência; 
II - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Municipal, pelo prazo de 02 (dois) anos; 
III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal; 
IV - As sanções previstas nos incisos I e III, desta Cláusula, também serão aplicadas à 
CONTRATADA que, em razão de contrato regido pela Lei n.º 8.666/93, tenha: 
a) Sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública Municipal 
em virtude de atos ilícitos praticados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
 
11.1 – O presente CONTRATO será rescindido se durante sua execução for observado 
qualquer dos seguintes motivos: 
 
I - O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusula contratual; 
II - A lentidão ou atraso injustificado na prestação dos serviços, levando a CONTRATANTE a 
comprovar a impossibilidade da CONTRATADA de cumprir os prazos estipulados; 
III - a paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
IV - O desatendimento das determinações regulares do servidor designado para o 
acompanhamento e fiscalização da sua execução; 
V - O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
VI a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a associação deste 
CONTRATO com outrem, como também a fusão, cisão ou incorporação (salvo em casos 
permitidos pela administração); 
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VII - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
VIII - a dissolução da sociedade, a alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do CONTRATO; 
IX - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela Comissão Permanente de Licitação; 
X - A supressão, pela CONTRATANTE, do objeto contratado, acarretando modificações no 
valor inicial do CONTRATO além de 25% (vinte e cinco por cento); 
XI - a suspensão de sua execução, por ordem escrita, por prazo superior a 30 (trinta) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento de 
indenização, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão até que seja 
normalizada a situação; 
XII - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos pelos serviços prestados, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão até que seja normalizada a situação; 
XIII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da 
execução do CONTRATO. 
§ 1º - A rescisão motivada nos dispositivos dos incisos I a VIII, não dá direito à CONTRATADA 
de qualquer indenização ou ressarcimento de prejuízo alegado. 
§ 2º - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
§ 3º - O CONTRATO poderá ser rescindido por acordo entre as partes, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso escrito, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias.  
§ 4º - O CONTRATO poderá ainda, ser rescindido antes do prazo constante na Cláusula quinta 
deste instrumento, sem qualquer tipo de penalidade, mediante aviso da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
12.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Conceição do Castelo/ES, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou contestações oriundas direta ou indiretamente deste Instrumento, renunciando-se 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente CONTRATO em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais. 
 

Brejetuba/ES, xxxx de xxxxx de 2023. 
 
 
 
 

............................................................. 
Levi Marques de Souza 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
....................................................................... 

................................ 
Contratada 
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VISTO: 
Observando a legalidade do presente, de acordo com as cláusulas acima. 

Assessoria Jurídica. 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 1- _________________________________________________ 
 
   2- _________________________________________________ 

 
 

 

 

 

 

 

 


